
DECRETO Nº 52 , DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.259

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA
RUA FELIPE ROD. COELHO, 483

41522202/0001-80 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0102 23 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

769 25.631,1013.392.1006.2250.0000 Resgate da Cultura, do Turismo e do Esporte
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E F.R.: 7161
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura

00

999 000 Não se aplica

770 5.405,3813.392.1006.2250.0000 Resgate da Cultura, do Turismo e do Esporte
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 7151
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

00

999 000 Não se aplica

771 57.867,7713.392.1006.2250.0000 Resgate da Cultura, do Turismo e do Esporte
3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS F.R.: 7151
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

00

999 000 Não se aplica

0102 25 Secretaria de Desenvolvimento Rural, Rec Hídricos e Meio Amb

670 886.839,2815.451.1007.1142.0000 Infraestrutura Mais Forte
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

00

999 000 Não se aplica

753 26.760,4715.451.1007.1142.0000 Infraestrutura Mais Forte
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.002.504,00Excesso:
Fontes de Recurso

913.599,7500700
63.273,1500715
25.631,1000716

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$1.002.504,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.002.504,00Suplementação ( + )
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO JULIO COELHO
PREFEITO

099.569.803-15

Queimada Nova, 20 de NOVEMBRO de 2023
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